
Excelentíssima Senhora Presidenta,

PROFA.  PAULA, Vereadora  infra-assinada,  na  forma

regimental,  apresenta  INDICAÇÃO ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito

Municipal, EMERSON RODRIGO CAMARGO, a fim de que determine junto ao

setor  competente  dessa  municipalidade,  uma  reestruturação  na  atuação  e

organização  do  COMITÊ  MUNICIPAL  DE  PREVENÇÃO  E

ENFRENTAMENTO, responsável pelas discussões referentes à COVID-19.

JUSTIFICATIVA

Tal  solicitação  se  faz  necessária  diante  da  complexa  crise

sanitária  que  vivemos.  Aglutinar  diferentes  setores  da  sociedade  civil

organizada, faz-se como uma necessidade dialógica entre o Poder Público e

as camadas da nossa sociedade em conversa com diferentes setores para que

medidas sejam tomadas em conjunto e fortalecidas através do diálogo. 

Solicitamos  que  tal  Comitê  estabeleça  uma  nova  forma

organizativa,  contando  com  reuniões  oportunas  (podendo  ser  realizadas

semanalmente com os setores referidos mais a frente) para o diálogo com a

sociedade,  organizadas  prioritariamente  pela  Secretaria  de  Saúde,

convocando  todos  os  Vereadores,  Secretaria  de  Assistência  e

Desenvolvimento Social,  Secretaria  de Educação,  Cultura,  Esporte e Lazer,

Fundo Social Solidário (ainda não inserido entre os organismos presentes ao

“Comitê  Municipal  de  Prevenção  e  Enfrentamento”),  UNESP,  FATEC,

Organizações Político Partidárias,  Sindicatos Patronais e de Trabalhadores,
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além  de  Representantes  da  Sociedade  Civil,  contando  também,  com  os

direcionamentos do Prefeito e Vice-Prefeito de nossa cidade (combinado as

demais  secretarias  registradas  na  formalização  do  “Comitê  Municipal  de

Prevenção e Enfrentamento”), visando assim, discutir e decidir coletivamente

os  caminhos  para  o  enfrentamento  da  crise  imposta  pela  Pandemia  do

Coronavírus. Sem, é claro, desqualificar os pareces científicos impostos pela

Secretaria de Saúde do nosso Município em diálogo com as representações

científicas internacionais, tal como a Organização Mundial da Saúde (OMS).

Acreditamos que o Comitê cumpriria um importante papel de

diálogo e comunicação entre todos os setores de nossa cidade, possibilitando

um salto ainda mais qualitativo nos protocolos e nas ações solidárias que se

fazem  necessárias  para  o  presente  momento.  Organizar  determinadas

reuniões, com secretarias específicas e demais públicos representativos torna-

se  imprescindível  para  o  momento  que  estamos  vivenciando,  auxilia  no

fortalecimento dos protocolos e no repasse da informação correta e assertiva

acerca do Coronavírus.

Indico também, para que o Poder Público Municipal, adicione a

cartilha de perguntas e respostas preparadas pela Secretaria Estadual de

Saúde,1 na  “aba  COVID-19”  que  está  presente  no  sítio  institucional  da

Prefeitura de Jaboticabal.

Ainda na mesma “aba”, recomendo que seja criado materiais

publicitários informativos sobre o Coronavírus e seu contágio, explorando o

tema  da  necessidade  da  vacinação  e  desmistificando  narrativas  que

corroboram para o falso tratamento precoce da doença, visando criar imagens

didáticas,  de  fácil  acesso  e  compartilhamento  por  parte  dos  munícipes,

fortalecendo, assim, o combate a desinformação.

Por  fim,  acreditamos  que  alçar  o  debate  entre  as

representações civis de nossa sociedade, fortalece a discussão democrática e

coloca no centro da discussão política, as necessidades para o enfrentamento

da Crise do Coronavírus, orientado primordialmente, pela Secretaria de Saúde
1 https://www.saopaulo.sp.gov.br/spnoticias/perguntas-e-respostas-tire-suas-duvidas-sobre-

coronavirus/
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do  nosso  Município  em  amplo  diálogo  com  os  protocolos  científicos

necessários, estimulados pela Organização Mundial da Saúde (OMS).

Segundo o “Decreto Municipal  nº 7.132 de 21 de Março de

2020 e seu Capítulo IV: 

CAPÍTULO IV DO COMITÊ MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E

ENFRENTAMENTO

Art.  18.  Fica  criado  o  Comitê  Municipal  de  Prevenção  e

Enfrentamento ao Coronavírus (COVID-19) com a finalidade de articular  as

ações por todos os serviços de saúde, públicos e privados, do município para

avaliação  e  execução  de  medidas  que  se  fizerem necessárias  objetivando

preservar a saúde da população composta da seguinte forma:

I - Secretário Municipal de Saúde;

II - Secretário Municipal de Negócios Jurídicos;

III  -  Secretário  Municipal  de  Educação,  Cultura,  Esporte  e

Lazer;

IV  -  Secretária  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento

Social;

V - Secretário Municipal de Administração;

VI - Secretário Municipal de Fazenda;

VII - Chefe da Divisão de Vigilância Epidemiológica;

VIII - Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária;
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IX - Representante do Hospital e Maternidade Santa Isabel;

X - Representante do Hospital São Marcos; 

XI - Representante da Associação das Crianças Excepcionais

de  Nova  Iguaçu,  Organização  Social  responsável  pela

gestação da Unidade de Pronto Atendimento;

XII - Representante da Divisão de Saúde Bucal; 

XIII - Representante da Comissão Municipal de Saúde”.

Acompanhado de suas competências referenciadas no “Art. 19

- Inciso IX:

IX  –  Organizar  os  recursos  de  infraestrutura:  como  leitos

disponíveis  e  equipamentos,  campanhas  de  imunização,  articular  medidas

entre o setor público e privado para potencializar resultados”.

Tal como o “Inciso X do Art. 19:

X – Definição de calendário semanal de atividades e reuniões

do Comitê Municipal”.

Como fora citado pelos “incisos do Art. 19”, observamos que é

de função do “Comitê”, articular relações entre o setor público e privado de

nossa cidade, visando atingir um melhor controle da Pandemia da COVID-19,

tal como, definir um calendário semanal de atividades e reuniões, neste caso,

acreditamos  que  seja  viável  incentivar  a  participação  de  novos  setores  da
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sociedade,  para  unificar  ainda  mais  o  protocolo  e  conscientizar  as  bases

sociais nas quais esses setores representam.

Desde já, contamos com o Apoio do Poder Executivo Municipal

para  construirmos  o  “Comitê”  como  um  instrumento  mais  dialógico  e,

consequentemente, mais Democrático.

Jaboticabal, 19 de maio de 2021.

PROFA. PAULA

Vereadora – Partido dos Trabalhadores 
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